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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA

GABINETE DO PREFEITO

CONTRATO N°0128/GP/2025
PROCESSO Nº 621/SEMAGRI/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2024

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2024.019368

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR
JORGE TEIXEIRA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA E EMPRESA DATAPLEX TECNOLOGIA E GESTÃO LTDA.

Aos 17 (dezessete) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco (2025), o MUNICÍPIO
DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, Estado de Rondônia, inscrito no CNPJ sob o n. º63.761.944/0001-00,
com sede à Avenida Pedras Branca, nº. 939, bairro Centro, Município Governador Jorge Teixeira, Estado
Rondônia, doravante designado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Titular, Sr. GILMAR TOMAZ
DE SOUZA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob n.º 565.***.***-34, residente e domiciliado neste
Município de Governador Jorge Teixeira/RO, juntamente com o Secretário Municipal de Agricultura,
senhor JOILSON BARBOSA DOS SANTOS, brasileiro, maior, inscrito no CPF n° 632.***.***-87, residente e
domiciliado em Governador Jorge Teixeira/RO, e a empresa DATAPLEX TECNOLOGIA E GESTÃO LTDA,
empresa de direito privado, inscrita no CNPJ nº 03.477.309/0001-65, estabelecida na Avenida Norte e Sul,
5079, Cidade: Rolim de Moura, estado de Rondônia, tendo como representante o Sr. CRYSTIAN VEIRA
MOREIRA, inscrito no CPF sob n. º579.***.***-49, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
resolvem celebrar o presente contrato, proveniente da Adesão a Ata de Registro de Preços nº 0102/2024,
Pregão Eletrônico nº 013/2024, da Prefeitura Municipal de Caldas Novas, Estado de Goiás, regulando-se
pela Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, além dos demais disposi�vos e legislações
aplicáveis à espécie e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação

de serviços de administração, gerenciamento e controle de frota com implantação e operação de sistema
informa�zado e integrado, via internet, através de rede de estabelecimentos credenciados pela contratada,
para manutenção operacional, preven�va e corre�va, socorro mecânico e transporte por guincho, serviços
mecânicos de toda ordem (lavagem, estofagem, funilaria, pintura etc), adesivagem e plotagem
personalizada, incluído o fornecimento de peças de reposição, componentes, instalação de acessórios,
entre outros materiais (pneus, óleo de moto, lubrificantes etc), para atender à necessidades da Secretaria
Municipal de Agricultura da Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira-RO, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, conforme incisos I e II, do ar�go 92, da lei nº 14.133/21.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de administração, gerenciamento e controle
de frota com implantação e operação de sistema
informa�zado e integrado, via internet, através de rede
de estabelecimentos credenciados pela contratada,
para manutenção operacional, preven�va e corre�va,
socorro mecânico e transporte por guincho, serviços
mecânicos de toda ordem, (lavagem, estofagem,

1 R$ 80.000,00 R$ 80.000,00
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funilaria, pintura, etc), adesivagem e plotagem
personalizada, incluído o fornecimento de
peças de reposição, componentes, instalação de
acessórios, entre outros materiais (pneus, óleo de
motor, lubrifificantes, etc).

2 Taxa de Administração 1 0,69% 0,69%
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta Realinhada do Contratado e/ou a Planilha de Composição de Custos e

Formação de Preços;

CLÁUSULA SEGUNDA  - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO:
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses iniciando-se na

data da assinatura deste, podendo o instrumento ser prorrogado  se preenchidas as  exigências do ar�go
105 da Lei nº 14.133/2021.

2.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permi�da a
negociação com o contratado.

2.2 O contratado não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.
2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.
2.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado �ver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXCLUSÃO CONTRATUAL:
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, que é parte integrante desse Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO:
4.1 Não será admi�da a subcontratação do objeto contratual.
 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO:
5.1 O valor do presente contrato é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), fixo e irreajustável, de

acordo com a legislação em vigor.
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3 O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quan�ta�vos efe�vamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SETIMA - DO REAJUSTE:
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento, nos termos do inciso V, do ar�go 92, da lei nº 14.133/21.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM ou IPCA, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.
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7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defini�vo(s).

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) u�lizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
defini�vo(s).

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex�nto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser u�lizado(s), será(ão) adotado(s), em subs�tuição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

7.8 O reajuste será realizado por apos�lamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
8.1 São obrigações do Contratante, nos termos dos incisos X, XI e XIV do ar�go 92, da lei nº

14.133/21:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) No�ficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele subs�tuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
g) Cien�ficar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
h) Explicitamente emi�r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imper�nentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

i) A Administração terá o prazo de 60 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admi�da a prorrogação mo�vada, por igual período.

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 60 dias.

k) No�ficar os emitentes das garan�as quanto ao início de processo administra�vo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, nos termos dos incisos XIV, XVI e
XVII do ar�go 92, da lei nº 14.133/21:

a. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

b. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a
data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

c. Atender às determinações regulares emi�das pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (inciso II, do ar�go 137, da Lei n.º 14.133/21) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

d. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

e. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
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fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garan�a, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

f. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade rela�va à Seguridade Social;
2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União;
3) cer�dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio

ou sede do contratado;
4) Cer�dão de Regularidade do FGTS CRF; e
5) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas CNDT;
g. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

h. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

i. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

j. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

k. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação (ar�go 116, da Lei n.º 14.133/21);

l. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (§ único, do ar�go 116, da
Lei n.º 14.133/21);

m. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do
contrato;

n. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados na alínea d, do inciso II, do
ar�go 124, da lei nº 14.133/21.

o. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante; 

CLÁUSULA DECIMA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO:
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
11.1 Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133/21, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo

jus�ficado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) pra�car ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) pra�car ato lesivo previsto no ar�go 5º da lei nº 12.846/13.
11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave ( § 2º, do ar�go 156, da lei nº 14.133/21);
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b) Impedimento de licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas b, c e
d do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (§
4º, do ar�go 156, da lei nº 14.133/21);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas
nas alíneas e, f, g e h do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c e d, que jus�fiquem a
imposição de penalidade mais grave (ar�go 156, §5º, da lei nº 14.133/21).

d) Multa:
d.1) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas e a h do subitem 11.1, de 20% do

valor do Contrato.
d.2) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea c do subitem
11.1, de 0,5% a 20% do valor do Contrato.
d.3) Para infração descrita na alínea b do subitem 11.1, de 0,5% a 20% do valor do Contrato.
d.4) Para infrações descritas na alínea d do subitem 11.1, de 0,5% a 20% do valor do Contrato.
d.5) Para a infração descrita na alínea a do subitem 11.1, de 0,5% a 20% do valor do Contrato.

Ressalvadas as seguintes infrações:
11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (§ 9º do ar�go 156, da lei nº 14.133/21).
11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula�vamente com a

multa (§ 7º, do ar�go 156, da lei nº 14.133/21).
11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua in�mação (ar�go 157, da lei nº 14.133/21).
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8º, do ar�go 156, da lei nº 14.133/21).

11.6.1 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administra�vamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do ar�go 158 da lei nº 14.133/21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (§ 1º, do ar�go 156, da lei nº 14.133/21):
a) a natureza e a gravidade da infração come�da;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
11.9 Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei nº 14.133/21, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam �pificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (ar�go 159).

11.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá�ca dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (ar�go 160, da lei nº 14.133/21).

11.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rela�vos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo Federal. (Ar�go 161, da lei nº
14.133/21).

11.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do ar�go 163 da lei nº 14.133/21.
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11.13 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administra�va e/ou indenizações, não inscritos em dívida a�va, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administra�vos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:
12.1 O contrato será ex�nto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo es�pulado para tanto.
12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo es�pulado, a vigência ficará prorrogada até

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a). Ficará ele cons�tuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respec�vas sanções administra�vas;
e poderá a Administração optar pela ex�nção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admi�das em
lei para a con�nuidade da execução contratual.

12.4 O contrato também será ex�nto quando vencido o prazo nele es�pulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.5 O contrato poderá ser ex�nto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua con�nuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.5.1 A ex�nção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a no�ficação do contratado pelo contratante nesse sen�do com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

12.5.2. Caso a no�ficação da não-con�nuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a ex�nção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

12.6 O contrato poderá ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos mo�vos previstos no ar�go 137, da lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Conforme os ar�gos 138 e 139, ambos da lei
nº 14.133/21.

12.7 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a ex�nção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.7.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo adi�vo para alteração subje�va.

12.8 O termo de ex�nção, sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.
12.9 A ex�nção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(caput, do ar�go 131, da lei nº 14.133/21).

12.10 O contrato poderá ser ex�nto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en�dade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (inciso IV, do ar�go 14, da Lei n.º 14.133/21).

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão na dotação abaixo

discriminada:
Ficha 1013
020800 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
3.3.90.39.00 - DESPESAS CORRENTES
20.606.0021.2075.0000 002.001 - Recursos Próprios / Ordinários
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Ficha 1014
020800 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
3.3.90.39.00 - DESPESAS CORRENTES
20.606.0021.2077.0000 002.001 - Recursos Próprios / Ordinários

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS:
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições con�das na Lei

nº 14.133/21, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na
Lei nº 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES:
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do ar�go 124 e seguintes da lei

nº 14.133/21.
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi�vo,
subme�do à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jus�ficada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adi�vo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (ar�go 132 da lei nº 14.133/21).

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apos�la, dispensada a celebração de termo adi�vo, na forma do ar�go 136 da lei nº 14.133/21.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FISCALIZAÇÃO:
16.1 A fiscalização do recebimento do(s) material(is) e/ou serviços adquirido(s) e/ou realizados

ficará a cargo de representante da secretaria solicitante, ficando o mesmo
responsável pela conferência das especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu
recebimento defini�vo na forma do art. 140, II da Lei nº 14.133/2021, competendo-lhe ainda dirimir as
possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à Administração.

16.2 A Comissão de Recebimento, Fiscal do Contrato ou o Responsável pelo Almoxarifado
procederá à avaliação das especificações do(s) produto(s) encaminhadas
pela licitante vencedora podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que não estejam de acordo com as
especificações deste Termo de Referência.

16.3 A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade
por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não
excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante,
conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ASSINATURA DO CONTRATO:
17.1 A convocação da empresa adjudicada para a assinatura do instrumento contratual

correspondente deverá ser atendida no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de decair o
direito de fornecimento do objeto. Este prazo poderá ser prorrogável 01 (uma) única vez, quando solicitado
pela empresa, durante o seu transcurso, desde que ocorra mo�vo jus�ficado e aceito pela Administração.

17.2 As licitantes que dependam da análise do próprio corpo jurídico para efetuar a
assinatura do contrato, deverão fazê-la até o prazo de impugnação do certame.

17.3 Para evitar morosidade no processo administra�vo e seus eventuais prejuízos à
contratante, não será admi�da análise jurídica do contrato por parte da licitante vencedora dentro do prazo
estabelecido.

17.4 Não serão admi�dos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de
discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do contrato que guardem absoluta conformidade com
sua minuta, em expressão e substância.

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
18.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do

contrato, ou pelos respec�vos subs�tutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
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18.2  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administração.

18.3 Supervisionar, fiscalizar e atestar a entrega e qualidade, objeto deste CONTRATO conforme
estabelecido através da Portaria 148 de 17/06/2025 (ID 309232);

Ficam designados, para compor a referida comissão de fiscalização de contrato, os seguintes
servidores:

Jorge Mateus da Silva, CPF nº 335.***.***-53, denominado fiscal;
Gessica Nunes dos Santos, CPF nº 706.***.***-79, denominada suplente;
A gestão do contrato ficará sob a responsabilidade do servidor Joilson Barbosa Dos Santos,

portador do CPF nº 632.***.***-87.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO:
Fica eleito pelas partes o Foro da Comarca de Jaru, Estado de Rondônia, para dirimir todas

e quaisquer questões oriundas do presente ajuste, inclusive às questões entre a empresa
CONTRATADA e a CONTRATANTE, decorrentes da execução deste CONTRATO, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, sendo assim o mesmo será assinado de forma eletrônica.

Governador Jorge Teixeira/RO, 17 de junho de 2025.

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA/RO
GILMAR TOMAZ DE SOUZA

PREFEITO
CONTRATANTE

 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA

JOILSON BARBOSA DOS SANTOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA

CONTRATANTE
 

DATAPLEX TECNOLOGIA E GESTÃO LTDA
CRYSTIAN VEIRA MOREIRA

REPRESENTANTE
CONTRATADA
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